                             
INDICAÇÃO  841 DE 2011


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a adoção de medidas visando a construção de uma ciclovia interligando os municípios de Itapevi a Osasco.
      



JUSTIFICATIVA

As redes sociais constituem-se importante fator de integração entre as pessoas e as instituições.

Recentemente, recebi sugestão de Rosana Paskevicius para que fosse construída uma ciclovia ligando os municípios de Barueri e Osasco, em razão do tráfego intenso de automóveis naquela região.

Originou-se daí a presente indicação, na qual se solicita a realização desta obra interligando desde o município de Itapevi até Osasco.

Entre estes dois municípios seriam beneficiadas as cidades de Jandira, Barueri e Carapicuíba.

Se somadas, chega a quase um milhão e seiscentas mil pessoas que residem nessas cidades que são conurbadas.

Houve um salto no desenvolvimento desta região nos últimos anos, e o trânsito congestionado que antes era, praticamente, exclusivo da capital, agora atinge também as cidades vizinhas.
Os habitantes daquela localidade muitas vezes encaram as rodovias Castelo Branco e Raposo Tavares como uma verdadeira avenida, cujo trânsito varia de intenso a congestionado. O transporte público também está sobrecarregado.

Dentro em breve será votado nesta Assembleia Legislativa o projeto de lei que institui a Região Metropolitana de São Paulo. Compõem, esta região, trinta e nove municípios. O planejamento para essa região precisa ser integrado.

É o que esta obra traz, planejamento e desenvolvimento integrados.

Há que se ressaltar ainda o aspecto ambiental que esta medida contemplará sendo implementada.

As pessoas utilizando a bicicleta trarão como resultado menos automóveis circulando. Assim, menos gases do efeito estufa serão gerados, contribuindo significativamente para a melhoria da qualidade de vida de todos.

                                                   Sala das Sessões, em

                                                    Deputado Marcos Neves 

